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PROCESSO Nº: 164183/14 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU 

INTERESSADO: COMUNIDADE DOS PEQUENOS TRABALHADORES DE FOZ DO 
IGUAÇU, MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, PAULO MAC 
DONALD GHISI, RENI CLÓVIS DE SOUZA PEREIRA, DILCE 
ALVES 

ADVOGADO:  

RELATOR: CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

 

ACÓRDÃO Nº 1480/15 - Segunda Câmara 

EMENTA: Prestação de contas de transferência. 
Regularidade com recomendação. 

1. DO RELATÓRIO 

Versa o presente expediente acerca da prestação de contas dos Srs. 
Reni Clovis de Souza Pereira e Dilce Alves, respectivamente, como Prefeito de Foz do 
Iguaçu (Órgão Repassador) e Presidente da Comunidade dos Pequenos 
Trabalhadores de Foz do Iguaçu (Entidade Recebedora), relativa a repasses no valor 
de R$ 10.451,90, nos exercícios de 2012/2013, tendo por objeto a realização de oficina 
de corte e costura. 

A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 9000/14 – Peça 05) 
opinou pela regularidade das contas, recomendando-se a adoção de medidas para 
saneamento das seguintes questões: atraso no encaminhamento das informações 
bimestrais. 

O Ministério Público de Contas (Parecer 20142/14 – Peça 06) acolhe 
integralmente a proposta da Unidade Técnica. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO1 

Considerando os documentos acostados aos autos e os pertinentes 
dispositivos legais, endosso a proposta da Diretoria de Análise de Transferências e do 
Ministério Público de Contas e voto pela regularidade das contas, sem prejuízo da 
expedição de recomendação ao Município de Foz do Iguaçu para adoção de 
providências visando implementar medidas para que as faltas ora identificadas não 
venham a se repetir em futuras prestações de contas. 

3. DA DECISÃO 

Em face de todo o exposto, voto no sentido de que deve o Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná: 

                                                 
1
 Responsável Técnico – Davi Gemael de Alencar Lima (TC 51455-1). 
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3.1.  julgar regulares as contas dos Srs. Reni Clovis de Souza Pereira e 
Dilce Alves (CPFs 737.525.099-53 e 931.138.549-20), com base no disposto no art. 16, 
I, da LC/PR 113/05; 

3.2.  determinar a expedição de recomendação ao Município de Foz do 
Iguaçu para adoção de providências visando implementar medidas para que as faltas 
ora observadas não venham a se repetir em futuras prestações de contas. 

3.3.  determinar o encerramento do processo depois do trânsito em 
julgado da decisão. 

VISTOS, relatados e discutidos,  

ACORDAM 

OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, por unanimidade: 

I.  julgar regulares as contas dos Srs. Reni Clovis de Souza Pereira e 
Dilce Alves (CPFs 737.525.099-53 e 931.138.549-20), com base no disposto no art. 16, 
I, da LC/PR 113/05; 

II.  determinar a expedição de recomendação ao Município de Foz do 
Iguaçu para adoção de providências visando implementar medidas para que as faltas 
ora observadas não venham a se repetir em futuras prestações de contas. 

III.  determinar o encerramento do processo depois do trânsito em 
julgado da decisão. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO. 

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas VALERIA BORBA. 

Sala das Sessões, 8 de abril de 2015 – Sessão nº 11. 

 

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro Relator 

NESTOR BAPTISTA 
Presidente 


